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PROPOSIÇÕES 02 -  Vereador Antonio Gilberto Portz 
 
 Bom Retiro do Sul, 15 de maio de 2018 

 

INDICAÇÃO – 11/2018 
              Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com o 
Setor de Trânsito e Secretário Municipal de Obras e Viação, ouvido o plenário, 
mandem delimitar estacionamento permitido em uma só lateral da Rua Max 
Lengler, (Lado Bairro Getúlio Vargas), proibindo a outra lateral. 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA:  
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 
               A referida artéria é limitada na sua largura, o que causa dificuldades 
para o fluxo normal dos veículos naquele local. 
               Esperamos que haja ação imediata para equacionar este problema, cujo 
não depende de grandes investimentos financeiros. 
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INDICAÇÃO – 12/2018 
              Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em conjunto com o 
Setor de Fiscalização e Secretaria Municipal de Obras e Viação, ouvido o 
plenário, mandem contratar caçambas para recolher entulhos nas obras da 
cidade. 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA:  
Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 
               A adoção desta medida facilitará o recolhimento de entulhos sem 
danificar as calçadas. Destacamos que na maioria das cidades da região já existe 
esta prática, que muito contribui para a limpeza e embelezamento das cidades. 
                Cabe lembrar que compete privativamente ao Poder Executivo a 
adoção destas medidas, ora sugeridas.  
 
 

Atenciosamente, 


